
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação  para  Colocar  placa de sinalização e  pintura  do redutor  de velocidade,  avenida

Babel em frente ao número 192 ,Canaã .

JUSTIFICATIVA

Justifica-se tal  solicitação,  pois  as  sinalizações  supracitadas  se  encontram apagadas,

fazendo-se  necessário  a  manutenção  da  pintura  das  mesmas,  tendo  em  vista,  que  tal

sinalização é essencial para o trânsito de pedestres e de condutores de veículos.

Câmara Municipal de Uberlândia, 10 de abril de 2024.

IVAN NUNES
Vereador - PP

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Iv
an

 d
a 

Si
lv

a 
N

un
es

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

87
45

75
89

6/
63

26
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/1

REQUERIMENTO Nº 96657/2024

APROVADO
10ª Reunião Ordinária - 12/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




